
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº. 057/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
Processos Administrativos n.° 79.286/2013.

PREÂMBULO

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, por meio da Portaria nº 110, de 08 de maio de 2013, com a sede na Av. José Grilo, Centro, Conceição do Castelo - ES, CNPJ 27.165.570/0001-98, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma Presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 1.505/2007, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS

1.2 - Processo Administrativo nº.:	79.286/2013.

1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM

1.5 - Objeto: Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAL DE CONSUMO, PARA ATENDIMENTOS A DIVERSAS SECRETARIAS, conforme as especificações constantes no ANEXO I, parte que integra o presente Edital.
1.6 - A entrega do objeto desta licitação será após o recebimento da ordem de compra emitida pelo chefe do Departamento de Compras durante a vigência do Contrato, a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2013.
1.7 - A Entrega do objeto desta licitação será parcelada de acordo com as necessidades da administração
1.8 - A entrega dos objetos desta licitação será em 10 (dias) após o recebimento da ordem de compras emitida pelo Setor competente que dela constará local da entrega dos produtos.
1.9 - Os dias para entrega dos produtos serão na terça e quinta-feira no horário de 08:00 as 11:00 horas.
1.10 - A administração não está obrigada a adquirir os produtos, ficando o seu exclusivo critério a definição do momento da entrega.
1.11 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela administração nos quantitativos e locais indicados pela administração.
1.12 - As informações e os procedimentos desta Licitação serão executados pelo Setor de Licitações no Prédio da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo -ES.

1.13 - O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo - ES, no endereço: Av. José Grilo, 426, Centro - Conceição do Castelo - ES, ou solicitado pelo e-mail: pmcc.licita@gmail.com <mailto:pmcc.licita@gmail.com>.

1.14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
012.001 - Secretaria Municipal de Administração;
013.001 - Secretaria Municipal de Finanças;
015.001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
016.003 - Secretaria Municipal de Educação;
018.001 - Secretaria Municipal de Agricultura;
019.001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo Esporte e Lazer;
3.3.90.39.000 - Material de Consumo; e
Ficha: 19, 34, 105, 169, 170, 179 e 208.
014.001 - Fundo Municipal de Assistência Social;
Ficha - 04, 12, 52, 21 e 43.
017.001 - Fundo Municipal de Saúde;
Fichas : 06, 14, 22, 28, 36, 41 e 50.

1.15 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
1.15.1 - O presente certame será regido de acordo com de acordo com o Decreto 1.505/2007, pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
1.16 - Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio: Portaria nº 110, de 08 de maio de 2013.
2 - DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES.
2.1 - Até às 08:30 horas do dia 05 de agosto de 2013, o Setor de Protocolo  desta PMCC  receberá os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão, localizada no andar térreo do edifício sede desta PMCC.

2.1.1 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
2.1.2 - Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente ao Setor de Protocolo desta PMCC, devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES - PMCC - PREGÃO PRESENCIAL Nº 000057/2013 Envelope nº 01 - PROPOSTA; Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO".
2.1.3 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO III) dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1.
3 - CREDENCIAMENTO
3.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente poderá enviar um representante munido de documento que o credencie à participação (ANEXO II), respondendo o mesmo pela representada.

3.2 - O credenciamento ocorrerá na mesma data das 08:30 às 08:45 horas na Sala de Reuniões da CPL.

3.2.1 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal.

3.2.2 - Para a efetivação do Credenciamento o representante do proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer DOCUMENTO DE IDENTIDADE EMITIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO JUNTAMENTE COM UM ORIGINAL DE INSTRUMENTO PROCURATÓRIO (ANEXO III) que o autorize a participar especificamente deste Pregão ou INSTRUMENTO PROCURATÓRIO PÚBLICO, que o autorize a responder pelo proponente, inclusive para a oferta de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame, em nome do proponente.

3.2.3 - Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA à apresentação da CÓPIA AUTENTICADA DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS TERMOS ADITIVOS, DO DOCUMENTO DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra.

3.2.4 - Para efeito de atendimento ao subitem 3.2.3 COMPREENDE - SE COMO:
3.2.4.1 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual.
a)	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

b)	Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

3.2.4.2 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 5.1.
3.2.4.3 - Na hipótese do Licitante não estar presente à Sessão Pública este deverá enviar o Contrato Social, ou documento equivalente, devidamente autenticado, junto com a prova de Regularidade Fiscal (CND), no envelope n° 2 (HABILITAÇÃO), para atender ao disposto no item 3.2.4.1.

3.2.5 - No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso.

3.2.6 - Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio da PMCC, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente. A autenticação feita pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio somente poderá ser procedida mediante a apresentação de documento original, não sendo aceito para esse fim cópia autenticado em cartório ou por outros meios. Obs.: em hipótese alguma será autenticado documentos no dia do certame pelo pregoeiro e equipe de apoio.
3.3 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão Presencial com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.
3.4 - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no Credenciamento, isenta o licitante de apresentá-los no envelope nº 02 - Habilitação.
3.5 - Em hipótese alguma serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de quaisquer documentos solicitados. Assim toda a documentação mencionada nós itens a ser apresentada em via a ser disponibilizada de forma definitiva à PMCC, sob pena de não credenciamento.
4 - ABERTURAS DOS ENVELOPES
4.1 - As 08:45 horas do dia 05 de agosto de 2013 será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões da CPL localizada no 1º andar do edifício sede desta PMCC, sendo que nessa oportunidade os licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO III).
4.1.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 a declaração deverá ser entregue separadamente dos envelopes nº 001 - PROPOSTA e nº 002 - HABILITAÇÃO.
4.1.2 - Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a Declaração de caráter obrigatório prevista no item 4.1, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.
4.1.3 - Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES - PMCC - Pregão Presencial nº 000057/2013 Envelope DECLARAÇÃO".
5 - OBJETO
5.1 - Objeto: Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAL DE CONSUMO, PARA ATENDIMENTOS A DIVERSAS SECRETARIAS, conforme as especificações constantes no ANEXO I, parte que integra o presente Edital.

5.2 - As especificações e as condições para a entrega dos produtos, objeto desta Licitação, são as constantes neste Edital e seus anexos.
6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO
6.1 - Para a participação das empresas no certame, e, visando comunicação futura desta Prefeitura Municipal, a licitante interessada deverá enviar email para o endereço: licita.pmcc@yahoo.com.br ou pmcc.licita@gmail.com ou pelo fax (28) 3547-1427, solicitando a proposta digitalizada a ser enviada para a participação. Junto com a solicitação a empresa interessada deverá constar no e-mail:

NOME DA EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO COMPLETO COM CEP:
TELEFONE:

6.2 - SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO PRESENCIAL ÀS EMPRESAS QUE ATENDEREM TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, SENDO TAMBÉM OBRIGATORIO O ATENDIMENTO AO ITEM 6.1, O NÃO ATENDIMENTO DESTES É MOTIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.
6.3 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial às empresas que atenderem todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
6.4 - Poderão participar deste Pregão Presencial somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação e que atendam as exigências deste edital.
6.5 - Não serão admitidas à participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem as disposições dos Arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93.
6.6 - O Edital poderá ser conhecido e adquirido na Sede da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo - ES, ou através do telefone (28) 3547-1427, no endereço: Av. José Grilo, 426, Centro, Conceição do Castelo - ES.
7 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO
7.1 - Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e a documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa da proponente (com CNPJ) os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES - PMCC - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000057/2013, Envelope nº. 01 - PROPOSTA; Envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO".
7.2 - O Envelope nº. 01 - PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 8.1 deste Edital, e o Envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 9.1 deste Edital.
7.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio da PMCC, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente. A autenticação feita pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio somente poderá ser procedida mediante a apresentação de documento original, não sendo aceito para esse fim cópia autenticada em cartório ou por outros meios. Obs: em hipótese alguma será autenticado documentos no dia  do certame pelo pregoeiro e equipe de apoio.
7.4 - Utilizar obrigatoriamente o modelo padrão de etiqueta para identificar os envelopes.
____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - PMCC
Pregão Presencial Nº 000057/2013
Envelope nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO
_____________________________________________________

_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - PMC
Pregão Presencial Nº 000057/2013
Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO
____________________________________________________

8 - ENVELOPE Nº 001: PROPOSTA
8.1 - A proposta propriamente dita deverá ser entregue em mídia digital (CD-R) ou Pendrive em arquivo compatível com o Sistema de Proposta Comercial Eletrônica, sendo a extensão do arquivo no formato PCA, não sendo aceito nesta licitação arquivo em outra extensão não compatível com o Sistema E&L:
a) A proposta também deverá ser formulada em 01 (uma) via, conforme o modelo do ANEXO I do edital, datilografada, digitada ou impresso no arquivo gerado acima, contendo a identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada, assinada e carimbada por seu representante legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informações:
b) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Termo de Referência - ANEXO I;
c) Validade da Proposta - que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias - contados da data de abertura da mesma;

d) O preço por item ofertado deverá ser cotado em Reais com até duas casas decimais após a vírgula (R$ X,XX), incluindo-se todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, licenças e todas as demais despesas necessárias para o cumprimento do respectivo objeto.

e) A PROPOSTA DEVERÁ CONTAR A MARCA DE CADA PRODUTO.
8.2 - O preço por item deverá ser apresentado em algarismos.
8.3 - No preço proposto já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para o PMCC.
8.4 - A simples apresentação da proposta por si só implicará na plena aceitação por parte do licitante de todas as condições deste edital, independentemente de transcrição.
8.5 - A proposta será desclassifica se desatender, expressamente, as normas e exigências deste edital.
8.6 - Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes, ou não prevista neste edital.

8.7 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Termo de Referência - ANEXO I, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.

8.8 - Aplicar-se-ão às empresas que comprovem suas condições de microempresa ou empresa de pequeno porte as disposições contidas na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).
8.9 - Para os licitantes usufruírem os benefícios previstos na Lei Complementar 123/06 (Arts. 42, 43, 44 e 45 e outros), deverão apresentar, junto com a Proposta de Preço, Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 dias contado a partir da data da sessão pública de julgamento, em que conste o enquadramento (Porte) da empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
9 - ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO.
9.1 - Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO, os documentos abaixo enumerados:
9.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA/REGULARIDADE FISCAL/TRABALHISTA/QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual.

a.1) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

a.2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa da SRF e Certidão Negativa da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda);

c) Prova de Regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS;

d) Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço);

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual - Estado sede da Empresa;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, que  pode ser obtida no endereço eletrônico <http://www.tst.jus.br/certidao>;

g) Certidão Negativa de Débitos Municipal do Município de Conceição do Castelo - ES;

h) Certidão Negativa de Débitos Municipal da Sede da Empresa Licitante;

i) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial, da sede da Empresa Licitante, dentro do prazo de validade ou com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias a contados da abertura do certame;

j) Declaração de inexistência, no quadro funcional da empresa, menor de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de qualquer menor de 16 (dezesseis) anos, salvo o contratado na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos (ANEXO IV);

k) CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CASDASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ;
l) Alvará de Funcionamento da empresa participante;
m) Alvará Sanitário para as empresa que cotarem itens de gêneros alimentícios.
9.1.2 - As Certidões Negativas de Débito (CND) exigidas no item anterior (9.1.2) deverão conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pelo Licitante no momento do Credenciamento.

9.1.3 - Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto as Filiais (INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL).
9.2 - O Pregoeiro, durante a análise do envelope de Habilitação, procederá a validação nos "sites" dos órgãos oficiais (Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, Secretarias da Fazenda) emissores das certidões negativas apresentadas.

10 - PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO

10.1 - Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

10.2 - Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar DECLARAÇÃO (ANEXO III) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.

10.2.1 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO III) na forma estipulada pelo item 4.1.1.
10.3 - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes "01", contendo as propostas, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, sendo classificadas as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, para o item/lote licitado.

10.4 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou imponham condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.

10.4.1 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

10.5 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total de cada item/lote até o encerramento do julgamento deste, sendo a forma de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

10.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
10.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item/lote, inferiores à proposta de menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do item da proposta, sendo que no caso de lote incidirá proporcionalmente no valor unitário de cada item constante do lote.

10.8 - O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições que julgar necessárias a fim de por ordem ao certame.
10.9- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. dos lances ofertados não caberá retratação.
10.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

10.11 - Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) - as prescrições dos artigos 44 ao 45.

10.12 - Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO e verificado o atendimento as exigências de habilitação previstas neste edital.
10.13 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), a(s) licitante(s) será (ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado o objeto do certame, caso não ocorra a manifestação de recurso.
10.14- A adjudicação do objeto desta licitação será feita a apenas um licitante por item.
10.15 - O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente.
10.16 - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes.
10.17- Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes que desejarem manifestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados.
11- DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e  procedimentos previstos no Decreto Municipal  1.505/2007 e Leis nº 10.520/02, Lei  nº 8.666/93 e suas alterações  e pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006
11.2 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços, a adjudicação significa tão somente o registro dos preços ofertados, sendo que para a presente contratação será registrado somente valores menores que o orçado pelo município.

11.3 - A existência do Registro não obriga a Administração a efetivar as contratações por esse meio, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado à detentora da Ata o direito de preferência em igualdade de condições.

11.4 - É vedada a entrega de produtos por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que este se recuse a fornecer.

11.5 - Uma vez registrados os valores, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a executar os entrega dos produtos, na forma e condições fixadas no presente Edital.

12 - RECURSOS
12.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para decidir sobre o recurso o Prefeito Municipal (ou outro ordenador de Despesa).
12.2 - A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério:
a) Ser dirigida ao Pregoeiro ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, acompanhado de documentação pertinente;
b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos);
c) As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo - ES, e fora do prazo legal, não serão conhecidos.
d) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao licitante que manifestou a intenção de recorrer.
13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.
13.2 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação será submetido à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação caso ocorra recurso.

14 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - Após a homologação do Pregão, a empresa licitante classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

14.2 - A Ata de Registro de Preços será formalizada considerando a ordem de classificação do certame.

14.3 - A administração poderá prorrogar o prazo acima fixado, quando solicitado pela empresa licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art. 64, §1º da Lei nº 8.666/1993.

14.4 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados do dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação.

14.5 - As contratações decorrentes do Registro de Preços terão como prazo inicial o recebimento da Requisição emitida pela administração, tendo como prazo final o recebimento definitivo dos produtos pelo setor demandante observado os prazos de entrega fixada no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I.

14.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
15 - VALIDADE DO REGISTRO
15.1 - O Registro de Preços terá validade a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2013, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da lei de licitações, até o Maximo de 12 meses.
16 - ORIENTAÇÕES SOBRE A ENTREGAR DOS PRODUTOS
16.1 - A entrega do objeto desta licitação será após o recebimento  da ordem de compra emitida pelo chefe do Departamento de Compras durante a vigência do Contrato, a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2013.
16.2 - A Entrega do objeto desta licitação será parcelada de acordo com as necessidades da administração
16.3 - A entrega dos objetos desta licitação será de 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de compras emitida pelo Setor competente que dela constará local da entrega dos produtos.
16.4 - Os dias para entrega dos produtos serão na terça e quinta-feira no horário de 08:00 as 11:00 horas.
16.5 - A administração não está obrigada a adquirir os produtos, ficando o seu exclusivo critério a definição do momento da entrega.
16.6 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela administração nos quantitativos e locais indicados pela administração.
17 - ACEITAÇÃO E PAGAMENTO

17.1 - Todas as condições estabelecidas na CLAUSULA 06 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO da minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - passam a fazer parte integrante deste, independente de transcrição.
18- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 - Todas as condições estabelecidas na CLAUSULA 12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS da minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - passam a fazer parte integrante deste, independente de transcrição.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de credenciamento, classificação e habilitação.

19.2 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no presente edital, e seus anexos.
19.3 - A PMCC reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas.
19.4 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e administrativa pela prática de atos fraudulentos.
19.5 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar necessário.
19.6 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculada direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta PMCC.
19.7 - Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, no Decreto Municipal 1.505/2007, Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93 com suas alterações e pela Lei Complementar nº 123/06, independente da transcrição das normas vigentes.
19.8 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente e nos princípios de Direito Público.

19.9 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo reserva-se o direito de adquirir ou não os itens objeto do sistema de registro de preços.

19.10 - Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos interessados pelo tel.: (28) 3547.1427, em dias úteis no horário de 08:00  às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas ou seguinte endereço: Av. José Grilo, 426, Centro, Conceição do Castelo - ES;

19.11 - O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar proposta mais vantajosa para a Administração.
19.12 - Os prazos e as condições para requerer IMPUGNAÇÃO deste Edital são os previstos nos §§§ 1º, 2º e 3º do artigo 41 na Lei nº 8.666/93 e alterações.

19.13 - Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:

19.13.1 - Anexo I - Memorial Descritivo;
19.13.2 - Anexo II - Modelo de Credenciamento;
19.13.3 - Anexo III - Modelo de Declaração;
19.13.4 - Anexo IV - Modelo declaração relativa a trabalho de menores;
19.13.5 - Anexo V - Modelo de Proposta
19.13.6 - Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Conceição do Castelo/ES, 22 de julho de 2013.
Márcio Giovanni Follis
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo - ES

.
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ANEXO I

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
1

542UN00036004 AÇUCAR PAC. (5 KG) cristal de 1ª qualidade.
livre de fermentação isento de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos animais e
vegetais.aparência: cor e cheiro próprios do
tipo de açucar. validade mínima de 06
meses, a partir da data de entrega.
rotulagem; de acordo com a legislação
vigente. nos rótulos das embalagens
primárias: identificação do produtpo,
classificação e a marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade e peso líquido, número de registro
no órgão competente. embalagem de 05 kg.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
2

24UN00035985 ADOÇANTE FRASCO 200 ML em liquido
ingredientes: água, sorbitol, edulcorantes
artificiais: sacarina sódica e ciclamato de
sódio e conservantes: ácido benzóico e
metilparabeno. não contém glúten. frasco
transparente com 200 ml. validade mínima
12 meses a contar da data da entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
3

485G00017265 AGUA MINERAL (GALAO DE 20 L) tipo
embalagem plastico, gaseificação sem gás,
caractristicas adicionais. rotulo com validade
de 06 meses no minimo, a partir da data de
entrega do produto tampa, lacre, sem
vasilhame.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0000
4

90CX00013573 AGUA MINERAL ( COPO DE 200 ML ) sem
gás  (copo de 200 ml) cx com no minimo  48
un.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0000
5

25PCT00035988 AMENDOIM ACONDICIONADO EM PAC. 500
GR grão, cru, isento de matéria terrosa, de
parasitos, de detritos animais e vegetais,
validade mínima de 90 dias a partir da data
de entrega do produto, cru rotulagem: de
acordo com a legislação vigente.nos rótulos
das embalagens primária deverá estar
impresso de forma clara e indelével as
seguintes informações: identificação do
produto, inclusive a classificação e a marca,
nome e endereço do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e peso líquido,
número de registro no órgão competente.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com
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0000
6

61KG00036759 APRESUNTADO FATIADO composição carne
suína pré-cozida, apresentação fatiado.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
7

175PCT00000350 BALA mastigável pact com no minimo 700gr
sabores variados

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0000
8

59CX00017318 BISCOITO CREAM CRACK CAIXA 2 KG
ingredientes: farinha de trigo rica com ferro
e ácido fólico, gordura vegetal
interesterificada, malte, açúcar, leite em pó,
sal, fermento biológico, fermentos químicos,
bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico,
contém glúten. prazo de validade minimo de
03 meses a partir da data de entrega do
produto.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
9

60PCT00017271 BISCOITO CREAM CRACK INTEGRAL 200 GR
apresentação quadrado, classificação
salgado, características adicionais sem
recheio, aplicação alimentação humana.
validade de no minimo 06 meses a partir da
data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
0

409CX00017272 BISCOITO MAISENA DE CAIXA DE 2 KG doce
tipo maisena granel: ingredientes: farinha de
trigo rica com ferro e ácido fólico, açúcar,
amido de milho, gordura vegetal
interesterificada, açúcar invertido, leite em
pó, malte, sal, fermentos químicos:
bicarbonato de sódio, fosfato monocálcico e
bicarbonato de amônio, estabilizante:
lecitina de soja e aromatizantes: idêntico ao
natural de baunilha e artificial de rum.
contém glúten. prazo de validade minimo de
06 meses a partir da data de entrega do
produto.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
1

90PCT00003141 BOMBOM  PCT/ 1 KG com recheio de
castanha de caju, waffer e chocolate ao
leite.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
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0001
2

30PCT00036022 MILHO DE CANJICÃO EMBALAGEM 500 GR
branco preparado com matéria-prima sã e
limpa, isenta de matéria terrosa, de
parasitos e de detritos vegetais ou animais.
não podendo ser utilizados no polimento ou
brilho óleos minerais ou outras substâncias
resinosas ou graxas não comestíveis.
validade mínima de 04 meses a partir da
data de entrega. embalagem: - primária:
saco de polietileno atóxico, resistente,
termossoldado, rotulagem: de acordo com a
legislação vigente. nos rótulos das
embalagens primárias deverão estar
impressas de forma clara e indelével as
seguintes informações: identificação do
produto, inclusive a classificação e a marca,
nome e endereço do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e peso líquido,
número de registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
3

25KG00017322 CANJIQUINHA PACOTE 1 KG de milho isento
de matéria terrosa de parasitos, de detritos
animais e vegetais. embalagem :validade
mínima de 90 dias a partir da data de
entrega. rotulagem: de acordo com a
legislação vigente. nos rótulos das
embalagens deverão estar impressas de
forma clara e indelével as seguintes
informações: identificação do produto,
inclusive a classificação e a marca, nome e
endereço do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade e peso líquido, número de
registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0001
4

55UN00038437 CHA ALIMENTAÇÃO, TIPO ERVA CIDREIRA
uso alimentício, apresentação saquinhos de
10g, caixa com 10 unidades.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0001
5

5CX00038438 CHA ALIMENTACAO, TIPO MATE
apresentação pact 200 gr.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0001
6

10UN00035990 COCO RALADO ACONDICIONADO EM PAC.
100 GR ingredientes: polpa de coco
parcialmente desengordurado e
desidratado. deverá ser puro, parcialmente
desengordurado e sem adição de açúcar.
conservador ins 223 embalagem: primária:
acondicionando em sacos de polietileno
resistente,  ermeticamente fechado,
produto devidamente rotulado e identificado
nos aspectos qualitativo, quantitativo,
contendo o prazo de validade, marca
comercial, procedência de fabricação,
número do registro no órgão competente e
demais dados conforme as disposições da
legislação em vigor. prazo de validade: o
produto deverá apresentar validade mínima
de 06 meses a partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
7

36LATA00001792 ERVILHA acondicionado em embalagem de
200 g. verde em conserva: preaparado com
ervilhas previamente debulhadas,
envasadas, praticamente cruas, reidratadas
ou pré-cozidas, imesas ou não em liquido de
cobertura apropriada, submetida a processo
tecnológico adequado antes ou depois de
hermeticamente. fechados nos recipientes
utilizados a fim de evitar sua alteração.
validade mínima de 06 meses a partir da
data de entrega do produto. na embalagem
deverá constar o nome e marca do produto.
data de fabricação, prazo de validade e
numero do lote tabela de informação
nutricionais. o produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a partir da
data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0001
8

120PCT00017278 FARINHA DE AVEIA EMBALAGEM 250 G tipo
flocos, ingredientes vitaminas/proteínas/sais
minerais e fibras, prazo validade 30 dias.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total
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0001
9

120KG00017333 FEIJAO PRETO PACOTE 01 KG o produto
deverá ser de 1ª qualidade, extra,
constituído de no mínimo 95% (noventa e
cinco por cento) de grãos, na cor
característica à variedade correspondente,
de tamanho e formato naturais, maduros,
limpos e secos. isento de matéria terrosa, de
parasitas, de detritos animais ou vegetais,
pedaços de grãos ardidos, brotados,
chochos, imaturos, manchados, mofados,
carunchados e descoloridos que prejudiquem
sua aparência e qualidade, produção da
última safra. validade mínima de 6 meses, a
partir da data de entrega. rotulagem: de
acordo com a legislação vigente. nos rótulos
da embalagem primária deverão estar
impressos de forma clara as seguintes
informações: identificação do produto,
inclusive a classificação e a marca, nome e
endereço do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade e peso líquido, número de
registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
0

58PCT00017280 FUBA PACT. DE 1 KG fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas. produto obtido
pela moagem do grão de milho,
desgerminado ou não. livre de matéria
terrosa, parasitas, larvas e outros detritos
animais e vegetais. não podendo estar
fermentado, rançoso e ter, no máximo, 15
(quinze) % p/p de umidade. validade mínima
de 04 meses a partir da data de entrega.
rotulagem: de acordo com a legislação
vigente. nos rótulos das embalagens
deverão estar impressas de forma clara e
indelével as seguintes informações:
identificação do produto, inclusive a
classificação e a marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade e peso líquido, número de registro
no órgão competente, empilhamento máximo
para armazenagem.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
1

100LATA00037752 LEITE 1º SEMESTRE (LT 400G) com formula
infantil de partida, favorecendo as defesas
imunologicas nos primeiros meses de vida.
adição de lc-pufas para a modulação de
resposta imunologico, carboidratos: 100 %
lactose; alimento com ferro para lactantes,
idade de 00 a 06 meses, sabor natural, não
contém glútem, com vitaminas e minerais de
acordo com codex alimentarius. o produto
deverá apresentar validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0002
2

48KG00017281 LEITE DE SOJA (SACOLA 1 KG) alimento à
base de vitaminas e minerais, sabor natural,
sem lactose, sem colesterol; o produto
deverá apresentar validade mínima de 03
meses a partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
3

53KG00017283 MACARRAO ESPAGUETE PACT. DE 1 KG
massa seca, com ovos. fabricada a partir de
matérias-primas selecionadas, limpas e de
boa qualidade. preparada com farinha de
trigo especial e ovos. validade de 06 meses,
a partir da data de entrega. rotulagem: de
acordo com a legislação vigente, nos rótulos
das embalagens deverão estar impressas de
forma clara as seguintes informações:
identificação do produto, inclusive a
classificação, marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido, número de registro
no órgão competente, empilhamento máximo
de armazenagem.(semola)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
4

50KG00017340 MACARRAO GUELINHA PACOTE 01 KG
massa seca, com ovos. fabricada a partir de
matérias-primas, selecionadas, limpas e de
boa qualidade. preparada com farinha de
trigo especial e ovos. validade de 06 meses,
a partir da data de entrega. rotulagem: de
acordo com a legislação vigente, nos rótulos
das embalagens deverão estar impressas de
forma clara as seguintes informações:
entificação do produto, inclusive a
classificação, marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido, número de registro
no órgão competente, empilhamento máximo
de armazenagem. (semola)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0002
5

395PT00017342 MARGARINA C/ 80% LIPIDEOS (500 G)
margarina vegetal: margarina vegetal
cremosa com sal, embalagem de 500g,
contendo no mínimo a 80% de lipídeos.
fabricadas a partir de
matérias-primasselecionadas com os
seguintes ingredientes básicos: óleos
vegetais líquidos e interesterificados, água,
leite em pó desnatado reconstituído, soro de
leite em pó reconstituído, sal, 15.000 u.i. de
vitamina a por quilo, estabilizantes: mono e
iglicerídios de ácidos graxos e lecitina de
soja, conservadores: sorbato de potássio e
benzoato de sódio, acidulante ácido cítrico,
antioxidantes: edta, tbhq e bht, aroma
idêntico ao natural de manteiga, corantes
naturais: de urucum e cúrcuma e corante
beta caroteno sintético idêntico ao natural.
não contem glúten. isenta de gordura
trans.validade mínima de 06 meses, a partir
da data de entrega. embalagem:-pote de
plástico atóxico, contendo peso líquido de
500 gramas. de acordo com a legislação
vigente. nos rótulos das embalagens
deverão estar impressas de forma clara e
indelével as seguintes informações:
identificação do produto, inclusive e
lassificação e a marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade e peso líquido, número de registro
no órgão competente, empilhamento máximo
para armazenagem.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
6

97PCT00037760 BANANADA COMUM (PACT 900G) pacote
900 gr. ingredientes: banana e açúcar
cristal,validade mínima 06 meses.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
7

65LATA00036762 MILHO VERDE ACONDICIONADO EM LATA
200G em conserva, acondicionado em
embalagem contendo agua, açucar e sal,
sem corante e conservante, obtido do
cozimento de grãos de milho verde imersos
ou não em líquido de cobertura apropriado,
submetidos a processo tecnológico
adequado antes ou depois de
herneticamente fechados nos recipientes
utilizados a fim de evitar sua alteração.
prazo de validade: mínimo de 03 meses a
partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total
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0002
8

655PCT00006301 MISTURA P/ MINGAU base de milho e/ou
aveia: produto constituído de farinha de
milho e/ou aveia, açúcar, amido, sais
minerais, vitaminas e aromatizante, com
ausência de sujidades, larvas e parasitos,
em quaisquer forma de seu ciclo vital
(ovos,esporos, etc.) aparência: pó
homogêneo, cor branco, cheiro e sabor
característico embalagem:  saco de
polietileno metalizado flexível, atóxico e
resistente, fechado por termossoldagem na
vertical e na horizontal que veda
hermeticamente de maneira a garantir a
qualidade do produto durante todo o seu
prazo de validade. rotulado de acordo com a
legislação vigente ou lata de folha de
flandrez, com verniz sanitário, contendo
peso líquido de 300 à 450 gramas. -
informações:  identificação do produto;
marca; nome e endereço do fabricante;
ingredientes específicos, tabela nutricional;
orientação sobre o preparo; data de
embalagem, número de lote e/ou data.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
9

55PCT00035546 MISTURA PARA BOLO ACONDICIONADO EM
PCT DE 400 GR farinha de trigo, açucar e
fermento em pó sabores variados.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
0

40KG00017345 MORTADELA DEFUMADA FATIADA origem
carne suína validade no minimo de 4 meses a
partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
1

45KG00036763 MUSSARELA FATIADA ingredientes leite,
validade no minimo 4 meses a partir da data
de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
2

111FD00016885 PIPOCA DOCE ingrediente: canjica de milho
e açúcar. data de validade mínima de 03
meses, fardo contendo 40 pacotes de 25 g

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
3

135PCT00010793 PIRULITO duros sabores sortidos coloridos,
artificialmente. ingredientes: açúcar, xarope
de glicose, acidulante ácido cítrico,
aromatizantes e corantes artificiais amarelo
tartrazina, vermelho , amarelo crepúsculo e
azul brilhante. não contém glúten.
informação sobre alergênicos: pacote com
300 gramas.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
4

6PCT00036765 FERMENTO EM PO ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE 250 GRAMAS
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
5

199KG00017288 SAL REFINADO PACT. 1 KG iodado extra de
mesa: cristais brancos com granulação
uniforme, devendo passar totalmente por
peneira, com antiumectante. contendo sal
de iodo não tóxico, na dosagem mínima de
10 mg e máxima de 15 mg de iodo por 01
(um) quilo de sal, de acordo com a legislação
federal especifica. livre de matéria terrosa,
de parasitas, larvas e de detritos animais e
vegetais. aparência: cristais de granulação
uniforme de acordo com o tipo. cor: branca
cheiro: inodoro sabor: salino validade mínima
de 06 meses da data de entrega.
embalagem: - primária: saco de polietileno
atóxico, resistentes, termossoldado; os
rótulos da embalagem primária deverão
estar impressas de forma clara e indelével as
seguintes informações: identificação do
produto, inclusive a classificação e a marca,
nome e endereço do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade peso líquido,
número de registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem.
reposição do produto em caso de alteração
do mesmo antes do prazo de validade e
embalagem danificada.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
6

109KG00018541 SALSICHA para cachorro quente de frango,
resfriada,  embalagem plastica a vacuo
resistente e transparente com data de
validade no minimo de 45 dias a partir da
data de entrega, com registro no sif.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
7

118UN00011181 SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO (500 ML)
polpa e suco concentrado da fruta, água
potável, conservantes: benzoato de sódio e
metabissulfito de sódio e corante caroteno:
beta caroteno sintético. sem adição de
açúcar. não contém glúten. validade mínima
10 meses a partir da data de fabricação.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
8

12CX00017289 SUCO DE MARACUJA (CX C/ 12X500 ML)
concentrado de fruta maracuja, polpa e
suco concentrado da fruta, água potável,
conservantes: benzoato de sódio e
metabissulfito de sódio e corante caroteno:
beta caroteno sintético. sem adição de
açúcar. não contém glúten. validade mínima
10 meses a partir da data de fabricação.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
9

413KG00017350 TEMPERO (ALHO/SAL) PACOTE DE 01 KG
tipo pasta, com de 8 a 15 % de sal,
aplicação uso culinário.
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
0

110KG00017290 TRIGO PACT. DE 1 KG com ferro e ácido
fólico. preparada a partir de grãos de trigo
sãos e limpos, sem fermento, própria para
fermentação. livre de matéria terrosa,
parasitos, larvas e detritos animais e
vegetais. não podendo estar fermentada e
rançosa. aparência: pó fino cor: branca
cheiro e sabor próprios, validade mínima de
60 dias da data de entrega. rotulagem: de
acordo com a legislação vigente. nos rótulos
das embalagens primária e secundária
deverão estar impressos de forma clara e
indelével as seguintes
informações:identificação do produto,
inclusive a classificação e a marca, nome e
endereço do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade e peso líquido, número de
registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0004
1

98FR00013585 VINAGRE (FRASCO DE 750 ML) com
informações nutricionais na embalagem.
validade mínima de 12 meses a partir da
data de fentrega. com registro no ministério
competente.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
2

1.084PCT00017269 ARROZ TIPO 2 PACOTE DE 5 KG validade
mínima de 04 meses a partir da data de
entrega. embalagem: - primária: saco de
polietileno atóxico, resistente,
termossoldado, contendo peso líquido de 5
quilos.rotulagem: de acordo com a legislação
vigente. nos rótulos das embalagens
primária, informações: identificação do
produto, inclusive a classificação e a marca,
nome e endereço do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e peso líquido,
número de registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem. o
produto será rejeitado caso não atenda a
especificação e esteja em mau estado de
conservação, aspecto generalizado de mofo
ou fermentação, odor estranho e contenha
substâncias nocivas à saúde.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
3

10KG00038093 FEIJÃO TIPO 1, TIPO CLASSE FRADINHO
empacotado,  embalagem de 01  kg, prazo
validade de no minimo 04 meses a partir da
data de entrega do produto.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0004
4

1BD00019617 AZEITONA VERDE inteiras selecionadas com
no mínimo 2 quilos drenado e peso liquido de
no minimo 3 quilos. validade mínima de 04
meses a partir da data de entrega do
produto.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
5

1PT00007140 PALMITO tipo pupunha em conserva inteiro,
acondicionado em pote de no minimo 1,8
quilos. validade mínima de 04 meses a partir
da data de entrega do produto.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0004
6

1BD00000370 OVOS de codorna em conserva com balde de
no mínimo 2 kg. validade mínima de 04 meses
a partir da data de entrega do produto.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0004
7

50LATA00007312 LEITE 2  SEMESTRE LATA 400 GR
informações: leite de transcisão, acidificado
biologicamente, o que torna facil de digerir,
melhorando a tolerancia em lactantes com
tedencias para transtornos digestivos
ligeiros, nomeadamente cólicas, obstipação
e flatulencia.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
8

100KG00000362 CARNE SECA traseiro bovino, características
adicionais resfriada, 1ª qualidade. resfriada,
embalada com a informação de validade de
no minimo 30 dias a partir da data de
entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
9

10KG00037817 FILE DE MERLUZA congelado. acondicionado
em pacote de 01 kg. embalado com a
informação de validade de no minimo 12
meses a partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
0

20PCT00038472 SALAMINHO ITALIANO FATIADO carne
suína, sal e açúcar. contém: conservante ins
250 e 251,antioxidante ins 316.
acondicionado em pacote de 100 gramas.
embalado com a informação de validade de
no minimo 04 meses a partir da data de
entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
1

99CX00038102 ALCOOL ETILICO HIDRATADO EM GEL cristal
em gel no mínimo 65º inpm com
neutralizante, espessante, desnaturante e
agua. embalagem de 500 gr caixa com 12
unidades. prazo de validade de 12 (doze)
meses a partir da data de entrega.
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
2

4BD00017307 AMACIANTE DE ROUPAS PARA LAVANDERIA
HOSPITALAR BALDE 20 KG aspecto físico
líquido viscoso, composição tensoativo não
iônico, coadjuvante, alcalinizante, aplicação
amaciante artigos têxteis, características
adicionais líquido concentrado, solúvel em
água, base neutra. validade minima de 12
meses a partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
3

136UN00011183 LIMPA ALUMINEO (C/500 ML) líquido
composição: dodecilbenzeno sulfonato de
sódio, nonil fenol etoxilado, corante e
veículo.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0005
4

80UN00017330 LIMPA FORNO 230 G produto eficaz para
dissolver a gordura incrustada nas
superfícies. composição: soda cáustica,
espessante, óleo de menta e água.
validade:  no minimo 01 ano a partir da data
de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
5

3BD00017312 DETERGENTE EM PO CONCENTRADO PARA
USO HOSPITALAR BALDE 20 LITROS
destinado a limpeza de materiais de uso
hospitalar e utensílios de cozinha hospitalar,
pisos e paredes.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0005
6

2UN00017327 HIPOCLORITO EM PO P/ LAVANDERIA
HOSPITALAR BALDE DE 20 KG

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
7

430UN00017396 ESPONJA PARA BANHO 100% natural fibra
vegetal.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
8

100UN00037661 POMADA DERMATOLOGICA uso pediátrico,
retinol mais cabecacaferol mais óxido de
zinco 500 ug – g + 900 ui / g + 150 mg / g

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
9

60CX00017364 LAMINA DE BARBEAR CX COM 3 UNID.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
0

75UN00017432 AVENTAL PLASTICO ALUMINIZADO nas
seguintes dimensões minimas: comprimento
total 0.90 cme largura total 0,60 cm
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
1

54RL00034990 BOBINA PICOTADA 20X35 C/ 500 SACOS

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
2

64RL00034991 BOBINA PICOTADA 35 X 50 C/ 500 SACOS

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
3

22UN00037790 COADOR DE CAFE EM TECIDO ALGODÃO
TAM. M

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
4

2UN00033513 COLHER INDUSTRIAL ARROZ material corpo
altileno, material cabo aço inoxidável,
aplicação preparo industrial de alimentos,
comprimento 80.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
5

33UN00015276 COLHER DE PAU material madeira, tamanho
grande, comprimento 50

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
6

1CX00035539 COPO DESCARTAVEL 80 ML CX C/25  100
UN produzido conforme norma técnicas da
“abnt”

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
7

5JG00036811 JOGO DE COZINHA OXFORD COM
BORDADO/APLICAÇÃO cores: 13 unid.
vinho e 13 unid. verde.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
8

32UN00036812 DESCASCADOR DE LEGUMES lâminas em aço
inox,cabo revestido em silicone.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0006
9

29UN00004215 ESPATULA PARA BOLO lâmina em aço inox ,
cabo de madeira.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
0

32UN00021905 FACA DE SERRA inox, para pao cabo
plastico grande

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
1

27UN00033547 FACA EM AÇO INOX C/ CABO PLÁSTICO P/
COZINHA Nº 6

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

0007
2

94MÇ00011414 FOSFORO C/10 UN POR MACO

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
3

301PCT00017393 GUARDANAPO PACT. C/50 UN material
celulose, medidas aproximadas: largura 22,
comprimento 24, cor branca, tipo folhas
dupla.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
4

34UN00017399 JARRA DE PLASTICO P/ SUCOS 5 LITROS
com alça - referencia de qualidade:
sanremo, plasvale, plasutil – equivalente ou
similar.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
5

72UN00017504 PILHA PEQUENA ALCALINA pact c/ 02

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
6

156PCT00035996 PRATO CUMBUCA ISOPOR 23 CM PACOTE
25 UNIDADE

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
7

125UN00031476 PRATO DESC. ISOPOR refeição 21 cm  pct c/
10

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0007
8

255UN00036817 PRATO DESCARTAVEL DE ISOPOR
REFEIÇÃO 23CM PCT C/ 25

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
9

26PCT00036010 PRATO DESC. PLÁSTICO REFEIÇÃO 21 CM
PACT C/10 UNID.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
0

199UN00017423 RODO PLASTICO DE 60 CM com cabo de
madeira plastificada com rosca, suporte
plástico e 01 borracha.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
1

84PCT00038108 SACO MATERIAL PLÁSTICO PARA
ACONDICIONAMENTO CACHORRO-QUENTE
altura 120, largura 200, transmitância
monolúcido pact. com 50 unidades.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
2

4UN00036000 SUPORTE DISPENSER DE PAREDE para
papel toalha interfolha (fabricado em
termoplástico resistente, possui fechadura
de segurança com chave.
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
3

1UN00031342 SUPORTE P/ COPO DESCARTÁVEL CAFÉ
50ML ALUMINIO

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
4

2UN00037801 SUPORTE P/ COPO DESCARTAVEL AGUA EM
INOX - 200ML

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
5

20UN00017445 TAPETE ANTIDERRAPANTE 40 X 60 CM

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
6

48UN00017533 VENENO PARA BARATA SPRAY 300 ML

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0008
7

48UN00017534 VENENO PARA RATO 25 G

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
8

4UN00038501 CABO DE BARBEAR .

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
9

1.982LITRO00013083 LEITE EM CAIXA INTEGRAL UHT (1 litro)
prazo de validade de no mínimo 30 dias a
patir da data de entrega do produto

DAS DEMAIS CONDIÇÕES:
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